
LEI COMPLEMENTAR Nº 532, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
Acrescenta a alínea “h” ao § 1º, do artigo 11, da Lei Complementar nº 216, de 4 de agosto de 2004, que “Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano no Território do Município de Patos de Minas e dá outras providências”.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Acrescenta a alínea “h” ao § 1º do artigo 11, da Lei Complementar n.º 216, de 4 de agosto de 2004,  com a seguinte redação:

“Art. 11 [.....]

... 
h) sinalização vertical e horizontal de trânsito, observado o projeto do Executivo.”

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 15 de dezembro de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal 
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